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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territ~rio Federal do Amap~ 

DECRETO (P) NQ 0870 de 30 de abril de 1982 

O Governador do Tcrrit~rio Federal do Amap~, usan 
do da s atribuiç~es q ue lhe s5o confe rid as pelo artigo 
1 6 , item II , do Decreto-Lei n2 4 J l, de 08 de janeiro de 
1 969, e ten do em vista o que consta do Processo n 2 
l /00700/8 2-SOSP, 

RE SOLVE : 

Conceder aposen tadoria, de acordo com os artigo 
176, i tem II e 178 , item I , alinea "a", da Le i n2 1711, 
de 28 de outubro de 1 9S2, com a redaç5o dada pela Lei 
n2 6. 4 81, de OS de dezembro de 1977 , a RAJ.liRO LINO DA 
SILVA, mat r i cula n2 2 . 2S H. S92, no ca r go de Aux iliar Ope 
racional de Serviços Diversos, C~digo NM-812.D, Cl asse7 
"D", Referênci a N~1 - 22, do Quadro de Pessoa l - Parte Per 
mane nte - do Governo deste Territ~rio, devendo percebe; 
proven t os correspon dente a r efe r ência NM~26, da classe 
especial , de con formidade com o artigo 184, item I , da 

citada Le i n2 1711/52 . 

Pal~cio do Set entriio, em Macapi, 30 de 
1 982, 932 da Rep~blica e 392 da Criaç5o do 
Federal do,Amapi . 

abr·i l de 
Territ~rio 

AKNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territ6ri o Fe deral do Amap~ 

DECRETO (1') N2 0871 de 30 de abril de 198 2 

O Gov e rnador do Territ~rio Federa l do 
do di s atribuiç~es que l he s5o conferidas 
18, {tem II, do Decre to- Le i n 2 411 , de 08 
1969, e tendo em vista o qu·e con s ta do 
1/00684/82- SOSP, 

Amap~, u s an 

pe lo artigo 
de jane iro de 

Processo n 2 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

RESOLVE : 

Conceder aposcnta dria, de acor do com os artigos 
176, {tem II e 178, item I , al{n ea "a", da Lei n 2 1 711, 
de 28 de outubro de 19S2, com a redaç~o da da pela Le i 
n2 6 . 481, de 05 de dezembro de 1 977, a ANTONIO FERREI RA 
TORRE S ma tricula n2 2 . 071 . 8 68 , n o cargo de Auxi liar 0-
peraci~nal d e Serviços Di versos, C~di go NM- 812 . D, Cl as
se "D", Referência NM - 22, do Quad ro de Pessoal- Parte 
Pe rman ente - d o Gove r n o dest e Ter ri t~ I'i o , devendo per c!':_ 
ber proven tos correspondente a referan c i a NM-26, da 
c l asse especial , de conformida de com o artigo 184, item 
I , da citada Le i n2 1711/52 . 

Palicio do Setent ri~o, em Macapi, 30 de a b r i l de 
1 982, 932 da Re p~blica e 39 2 da Criaç5o do Territ~rio 
Federa l do Ama pi. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover·nador 

MINISTfRIO DO INTERIOR . 

Territ~rio Fede r al do Amap~ 

DECRETO ( P) N2 087 2 de 30 de ab r i l de 19 82 

O Govern ador do Territ~rio Federal do Amap~, usan
~o das at r i buições que lhe são cqnferidas pe lo artigo 
18 , ite m II , do Decreto- Lei n 2 411 , de OS de janeiro de 
1 969, e t e ndo em vis ta o que con s ta do Proc e sso n 2 
6/1 81S7 / 82-SEAD , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
1 76, {tem II e 178, {tem I, alinea "a" , da Le i n 2 1711, 
de 28 d e outub ro d e 19S2, c om a r e da ção da d a pe l a Le i 
n2 6.481 , de OS de d ezembro d~ 1 977, a .IOLANDA DE SOUZ A 
COELHO, matricula n 2 1 . 887 . 466 , no c arg o de Agente de 
Portari a, C~digo l'L-1101. C, Classe •c• , Re f e r ên c ia Nl>l- 9 
do Quadro de Pessoa l - Parte Pe rman ente - do Governo 
d es t e Territ~rio, deven do perceber proventos correspon 
d ente a referência NM - 13, da classe e s pe cial, de c onfor 
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midade com o arti~o 184, Item I, da citada Lei ne 
1711/52~ em face do que d{sp~e a Lei n2 6.701, de 24 de 

outubro de 1979. 

Pal~cio do Setentri~o, em Ma cap~, 30 de abril de 
1 982, 932 da Rep~blica e 392 da Criaç;o do Tcrritbrio 
Federal do Amapá . 

ANNIBA L BARCELLO~ 
Governador 

MI~ISTfRIO DO I NTERIOR 

Territbrio Federal do Amap~ 

DECRETO ( P ) N2 0 8 73 de 30 de abril de 19 8 2 

O Governador do Ter ri tbJ·iu Fe deral do Amap~, usan 
do das atribuiç~es que lhe s;o conferidas pelo a r tigo 
1 8, item II , do Decreto-Lei n Q 411 , de 08 de j a neiro de 
1969, e te.ndo em vista o que consta do Processo nQ 
3/08077/82-SESA, 

RESO LVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
176, Item I I c 178, Item I, a l inca "a", da Lei nQ 1 711, 
d e 28 de outubro de 1 952, com a r edação dada pela Le i 
n2 6 . 481, de 05 de dezembro de 1977, a MARINA BARBOSA 
BANDEIRA, matricula n ! 2.2$8.357, no cargo de Auxiliar' 
de Enfermagem, Cbcligo NM-811 .8, Classe "8", Rcfer~ncia 
NM-25, do Quadro de Pess oal - Parte Pe rma nente - do Go
ver no deste Territbrio , devendo perceber proventos cor
responde n te a referência NM- 31, da classe especial, de 
confo rmidade com o artigo 1 8(, item I, da citada Lei nQ 
1711/52, e m face do q ue disp~e a Lei nQ 6 . 701, de 24 de 
outubro de 19 79 . 

rPal~cio do Setentrião , em ~lacap~, 30 de abril de · 
J 9S2, 93 2 da Rep~blica e 392 da Criação do Territbrio 
Federal do Ama pá . . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r·nador 

MINISTfRIO DO INTERIOR 

Territbrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N~ 0874 de 30 de abril . de 1 982 

O Governado r do Terri t brio Federal do Amap~, usan
do das atribuiç~es que lhe s~o conferidas pelo artigo 
18, item I I, do De c reto- Le i n2 411 , de 08 de janeiro de 
1969, e t e ndo em vista o que consta do Decreto nQ 85 .17~ 

de l ') de se Lembro de J l) /) 0, 

RESOLVE : 

ArL. JQ - i'iomear· ·JOSÉ T.~VORA DA SILVA, pilra tcxe r· 
cer u Cargo (!lll Comiss~u ele ,\ .. ist:ssor, CÓd ig·o DAS-lOJ . 1 , 
do ~ecr·c_t t; r ·.io de Obras t! Ser·vlços l'~blicos/SOSP, ., par
tir de 12 de nléi.i..O do c.;orrent e ;ano . 

Art. 2Q - Revogam-se ;o .s clispos.lçÕcs em contr~r·io. 

Pal~cio do Set entri~o, e m Macap~, JO d e abril de 

1 982, l)3Q da Rep~blica e 392 da Criaç;o do Te rritbri o 
Federal do Amap~ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MIN I S Tt RIO DO I NTERI OR 

Te rritbrio Federal do Amapá 

DECRETO ( 1' ) N2 0875 de JO de abri l de 1982 

O Governador· d o Territbrio Federal do Amap~, usan 
do dils iltribuiç~es que l he são confe r idas pel o artigo 
18 , iLem II, do De c reto-Lei nQ 4ll,dc 08 de jan eiro de 
l96Y, e tendo em vista o que consta do De creto nQ 8 5.17Z 
de 19 de setembro de 1 980, 

RESO LVI:.: 

Art. lQ - Lxon e r·ar J OAtiUHi DE VI LHENA NETO, do ca!:. 
go e m Comiss~o de Assessor, Cbdigo llAS- 101 . 1, do Secre 
t~rio d e Obras e Serviços P~blicos/SOSP , a partir de lQ 
de maio do cor r e n te ano . 

Art. 22 - Revogam - se a s disposiçÕes em contr~rio. 

Pil l~cio do Se ten tri~o, em Macapá, 30 de abril de 
198 2, 932 d a Rep~blica e 39º da Criaç~o do 
Federal do Amap~ . 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador· 

MINISTtRI O DO INTERIOR 

Territbrio Federal do Amapá 

Territbrio 

DEC RETO (P) KQ 0 8 76 de 30 de abri l de 1982 

O Governador do Territbrio Federa l do Amapá , usan
do das atribuiç~es qu e lhe s~o conferidas pelo artigo 
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1~, It.em 11, do Decreto-Lei n 2 411, d e O de j aneiro dL 
ll)ó l), <' l.<:ndo em vist..a o que con s ta do lleçr·ct.o n2 t S.J 77 
ele 1•) ch' sel-embr•o de l <) í-U, 

I<L ~OLVL: 

Ar•(.. , 12 - ioxoncr·;tJ ' DOlGI A::: LOBATO LOI'LS do 
,.111 co111 l;,.s~o de ,\sscssor·, CÓdigo DAS-101. J, do Scc r·et.1-
r· io ele lll11·as e ~e r·,· .l-.o ;, l'~llli cos/5051', a parLlr de 12 
de ma i o do cort~en te .1110 . 

:\1·t . 2Q - Revogam-se as djspos i. çÕc . ..:; em <..:untr;tr·i.o . 

Palácio do Set..enLJ· ião, em ~l;;tcapá, 30 de abril d :! 
.i.9é 2, 9 32 da Rcp~rblic<:~ c 392 da Cr·laç::Ío do Te r•r·itÓri o 
Federa 1 do Am« p!. . 

AKNIBAL BARCELLOS 
Gover·nador 

N1K1ST[ Rl0 DO IXTERIOR 

Tc r' ritÓri.o Feder·a] do Amap~ 

DCCRLTO ( P ) X2 O 77 de 30 cl<· abr·.ll de 19 &:! 

O Governador do T(; rr i ~6rio Fe deral do A1naJ1~, usan
do das .~t.r·ibuiçÕes qu e lhe s::Ío conl'er i das pelo ar·ti go 
1 , It..cm II , do Decrel.o-Lci n2 411 , de 06 de jane lro de 
1969, c tendo em visLa o que const<:~ do Decreto n2 E5 . 34 7 
de 11 d e novemhr·o de li) SO, 

RESOLVE : 

Art.... 12 - Dcsign~tr, a conta r· de jrtnei ro do corr<~ lt
Le ano, LEONILDO DA SI LVA TAVARL:'. , ocupante do emprego 
de Agente AdminisLrativo , CÓdigo IT- SA-7 01. 8, Classe" B ~ 
Referênci.<:~ 22, d;r Tabela de Lmpr egos l'c:nnanen tes elo Go
verno deste Ter r itÓrio, Jo Lado na Secr e l.uria de Segura~ 
'< " P~bli ca -SEGl P , par·a exercer a Função de Secr·e Lár.lo ~ 
c:rnin i s t.r·at i vo, CÓdi.go D,\I - 201.1, da lljvisão de ~ledicina 
l ega l- DPT/~LGU I' . 

:\r· t... 2º - Rc vog .. un-sc as dis posiçÕes em contr.:Ír· io . 

Pal~c i o do Se tentrião, c 111 ~acap:. , 30 de abril d e 
195 2, 0 3º da RepÚblic;:r c, 392 da Cda'<,;o elo Terr•itÓr· io 
Fed eral do Amapá . 

AN~lBA L DARCCLLOS 
Govcrn <~cior 

~I ~ lST(RlO DO I XTLRIOR 

Te r· r· itÓr i o Fedeo•al do Amapá 

DLCRETO ( P) N2 Ob7b de 30 de abriJ de 19&2 

O Governad o•· do ](:r•r•i l-Ól'io f e dera] do Ama,,á, usan
do das atribuiçÕe s 4ue l he são c onferidas pelo artigo 
1 8 , lLcm li, do Dec ret-o-Lei n2 41] , d e O de jane iro de 
1 961) , ,, t en do em vista o que c on s t-a do Decr eto n 26 5. 34 7 
de 11 de novembro de 1 9 O, 

RL ~OLV!o : 

Ar· t.. . 12 - Desi gna r•, a par·Lir de 1 2 d e ma io do cor
r ente ano , DOCGLA S LOBATO LOPES, ocupante do cargo de 
Engenhc ir·o , CÓdigo 1\S- SJ 1 . C. CL1 sse "C'', Referên ci a 1 , 
do ~uadr·o l'e o·mane nte d o Govern o des t- e Ter r· itÓrio, l ot-a
do na Sec r e tar i a de Obra s e Se rvi ços P~blicos-SO~P , pa 
ra exe rce r a Funç ão, de Chefe de Residência Rodovi :.r i a 
de ~lanutenção, CÓdigo DAT- 20 1. 3 , da Di vi s ão de ~lanutcn 
ç ão e Lstr·ada - DER/50 !: 1'. 

Ar~. 2 Q - Re vog am- se a s di spos iç~es e m contr~rio . 

f> .:llit c10 do Se Len t.. r·ião , e m ~1.:tcap~, 30 tl c abril de 
196 2 , 93º da Rcp~bl ica e 392 da Cri a -.ão do TerritÓr io 
Fe de ral do Amapá . 

AX~IBAL BARCE LLOS 
Cov c r'nador 

;.iii\TS TI:;R LO IJO T\TERIOR 

TcrriLÓrio Fede ral do Amap~ 

DE CRETO ( ~ ) K2 OOS de 3 de m<:~io de 1982 

O Governador do Te rri torj o Federal do Amap~, no uso 
de S ll i'I S at. ri.b11 içÕes que lhe c onfere o ao· t.igo 1 , i tcn; l i 

do Decr~Lo-Lci ~Q 411 , de 08 de jane Jro de 1 969, 

CO:-JS I D ERA~DO a necessid<tdc de jns Lil.uir normas para 
outorg;r de con dec oraçÕes c r•espeeL i vo cerimonial de e n
trc~u n;l Po Jlc ia MiJ i tnr; 

CONSIDERANDO ~ necess idade de r egular o u s o de con 
decor açÕes na referida Corpo raç io, 

RESOLVE : 

ArL . 12 - Fica aprovado o " Regul;rmenLo p;rra Outorg~ 
Cerimonial de En t rega e Uso de Condecor;rçÕes na Pol~ci a 
HiJ i l a r- ", que com esl.c baixo, nssinado pelo Comandan t e 
Gera] da CoPporaçio . 

Art . 2º - Este Decreto entrar~ em vigor na data de 
s u a publicaç :Ío, r evogndas as disposiç~cs em contr~rio . 

l'a l :ocio do Setc111 riio. em ~lacapá , 3 de maio de l9 fl 2, 
9 3° da Rcp~blicn e 392 da Cria-. ~o do Te rri tÓrio Fed e ral 
do Am.1pá . 

AN:-J IBAL BARCELLOS 
Gove rn;;tdor 

1:EGI 'LM!El\TO :'!IRA OU TORGA, CER f~:O)JL\ L DE EX TREGA 

\.:50 Df, CO:-JDECOR AÇÕ E::O ~A l'OLÍCI.\ m LITAR 

CAI'ÍTIJ I O J 

DAS COXD ECORAÇÕES 

E 

Ar·L. } Q- O o· cc <lllhc:c imc nLo p~b l.l c o d,1 f'o i lc:ia ~I ili
l.'lr do ferrit Óri o aos cJ vis, mil i Lar-cs, po l i ciais -mil it~ 
r es e inst i tu iqÕc s , manifesta - se a t ravés de ou t or·ga de 
condrc oraçÕes que prcmi.am ;tqucJ c s . c u.ios fe ilos rela t·i -

vos ;, Cor por·aç :Ío , me r·ecem drs I a que . 

,\ o· t . 2 Q - Em pr· in c ipJ o . as condec oraçÕes compre cn -
dcm: 

I - Ordens llonor·lficas ; e 
l i - Hr d :J lh as ~li I i t ;rres ou Premi ais . 

Ar L . 3° 
Les peças: 

- Const l t ucm-st; :t.s c on dc.:cor";t·;; Õe s das sco·uin 
o -

1 - \'EI\ ERi\ - em br·onzc, po·u t i'l ou our·o , medi ndo de 
0, 030111 a n . 070m de largura . obed ecendo f orma ~rÓpria ' 
c onstituindo-se na i ns l g nia <I ~ condccoraç ~o ; 

JI - FTTA - faixa estre i t ;r de Lec ido, medind o de 
0,030m a 0 ,03 5m de largura c at~ 0,070m de íl}tura , em 

cor ou cores prÓprias . de onde pendem as ve ne ras; 
! Tf - BA :-I DA - f i Ln larg a de Lec ido usado ;;t tiracol~ 

da dirc ila para a e s qu e rda, c o m cores pr6prias , destin a
da a JH'endcr a venera ele a l g uns gr· c..lus nas Ü1·<1ens Honori

fi c a s 1 send o .'l rremalada por um l a ~ o do mesmo tec i do; 
IV - PASS,\DOR - peç a r e Lang ular de me t a l , const.~nte 

de nmn ou mai s medaJ h a s , pres L.qndo- s c ~~ f i xaç ão da f i ta,; 

\' - MJKlATURA - r eduç;o da vencr<:~ para 0 , 017m c da 
fita par-a O. Ol :lm de lar· gur a em a l guon.1 s medalh.~s , respei
t ando as pro por--.õe s ; 

VI - llARRC1~ - pe ça de metal r e ves tid a com u111 ou 
m;;~ is pc da-.os de fit a , com 0 , 030m ou 0,0 35m de l a r gura e 
O,Ol Om de ;r l l.u r a , co rr-espondenLe e em s ubst.iLui'< io às c on 
cl ccornç~cs oulorg aclas; 

\ 'LI - BARR ETi\ DL LAI'ELA - s upo r· Le de miniatura, em 
meta l d ou r ado, com 0,0 13m de l<:~rgu ra po r O,OÇ>Sm d e al t u
ra . n as cores da fi La d a miniatura ; 

VII I - ROSETA - laço ou bot~o de fit a da r espectiva 
condc coPaç ;o , medi ndo O, OJ 0111 d e di ã111eLro; 

lX - Dli' LO~IA - doc ume n Lo e m pe r-gaminho , confe rido 
ao ag r aciado pa r a of i c i a l izai' a honr<:~ria , Ol'nado com as 
Armas da Rep~blica c as i ns i g nias d a c undccoruç io u que 
corrcs pond e . 

CAP Í TULO Il 

DA CO~CESSÃO 
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Art-. 42 - A conccssuo de mcdaflli'lS sera feita confo!: 
n1e os rcgu ]amen Los reS j>CCt i vos , apbs a prcci aç ; o do mcr·i 
t.o d a pessoa ou i n sL i Lu Lç?ío a ser Hgra ci adrt , peJo Or"'g·ao 

de pessoal da Corpo~:v; :Ío, qu e s ubm<!Ler:", a proposta ao Co 

mandant...c - C.c ra l 

Art. 52 - As p ropostas, pa r a policiais - miliLa r es da 
Corporaç~o, dc 1•em se r [ur·mulad as pc l o Chefe d o EsU1do 
~ laior Gera l e Comando de Polic iame nto d,, Ca pi tal , d o I n
ter ior e Corpo de Bo mbeiros, j us t i f icadamen te, e no imb! 

to de s uas jurisd içÕes. 

Ar t. 62 - As p ropostas pa r a os Ofici a is constan tes 
d o artigo anterio r , pa r a c i v i s, mil itare~ c In sLiLu LçÕes 
po de rão :oe 1· f e i t a s por qu a l quer daquc l cs o f i ciuis, exce 

to e m c a usa p r op r ia . 

Art. 72 - As p ropostas serao encaminh adas ao Coman 
d a nte-Ge r a l , pelas a u to r i dades menc i onadas n o Art. 52 
que deverão f irmar o seu p a r ece r na i n fo r mação . 

Art. 82 - O Co ma ndante-Ge r al, r ecebendo as p ropos
tas ou requerimentos, encaminh~ - los-á à 1 ~ Seç;;o EN, qu e 
p r oviden ciará as informaçÕes necessár ias pa ra o julg2. 
mento, q ue deverá ocorrer em princÍpio, t rinta di as a n -
Lcs d a pr~xima data fixada pa ra a e n t rega . 

Art . 92 - A ou t orga das condecoraçÕes f ar -se-á po r 
a t o do Chefe do Executivo , median te proposta do Coman -
dante-Geral. ou deste, por pu blicação em Bo l et i m Ge r a l 

conforme o regu l amento pr~prio d a Medalha. 

Art . 10 - A entrega das condecoraçÕes s e r a feita,em 
prin cipi o, n as s eguin tes d atas: 

21 de a bri l ; 
26 de novemb ro. 

A1·t. 11 - As despesas pert i nc n tcs, ocorrer :lo pot• 
cont :~ d e d isponib i l idades orç a mentárias . 

Ar t. 12 - Pu bl icad o o de c r eto ou ato de que t r ata o 
Art. 92, o Chefe da 11 Seç ~o providenciará a lavr atu r a 
do d ip l oma respectivo e que ser~ assinado peJoComandantc 
Gera l ou pela a u to r i d ade a qu em este de l egar tal atr i bu! 
ç a o . 

Art... 1 3 - A s o 1 cnidadc d e en t- r"Cp;a :ser a OI'ganlzad a 
pelo Ch efe do Estado-Mnior Geral c presidi da peJo Coman
d an te Geral ou Sec r·et .. ~rio de Seguranç<~ P~b l ica ou pelo 
Governador do Territ~rio, obedecidas as p r escriçÕes con 
tidas no Re guJ nmento de Continênc i<~s , lionras e Sinais de 
Re speito das Força s Armadas ( R- 2 ) , enquanto o da Corpo
raç ~o n ~o fo r aprov acl o . 

Art. 1 4 - A entr ega das con decoraçÕes realizar-se-~ 
n o QCG da P~l, em presen ç:~ d a tropa e de a utoridades con 
v i d a das, n as datas p revistas, sa l vo casos excepcionais . 

CAPÍTULO II I 

DO USO 

Ar t . 15 - As medalh as se r ao usadas obrigatoriamente 
no 1 2 Uniforme, e dem:~is, q u a ndo a ssim for de termi n a d o . 

§ 1 Q - É veda do o u so da s bat·•·etas no 1 2 Un ifOJ•me, 
e n o s de instr uçio e serviços i n ter nos , e permit ido nos 

demais, a crit~rio dos seus por t~dores, quando não de -
ter minados. 

§ 22 - N~o usara qu~isquer i nsignias de conclecora
çoes anterio~mente r eceb i d as, o agrac i a do por oc as l io de 
entrega de novas · i n signias que l h e tenham s ido outorga
das . 

Art . 16 - A d isposiçio das condecoraçÕes nacionais, 
usadas no peito, obedece r~ a seguin t e ordem : 

I - as de br~vura; 
II - de ferimento e m aça o ; 
III - de cam panha, cu~primen to de mi ssoes e opera -

çoes de g u e r ra ou po licia~ ; 
I V - as que premiam atos pessoais d e abncgaçio e 

dest e mot' com risco de vida, em tempo de paz, no cumpri -
me nt o do deve r ; 

V - d e m~rito; 
VI - de serviços relevantes; 

VTT de. bon' se rviços mil l Lares; 
VTll - de csfo r·ço n ac j on J.J de ;.{ue r' I"' a ; 

IX - do scrvj.<.;os pr cs t.ad os :,s Porc~ as Ar·mad:ts ou .i.s 
r\u xj :1 i a r es; 

X - d t! Sf! r ·vi ~os 0xtraord.i nitrios; 
XT - clf• m(··ri l o c .i vjc:o; 

XJ J - d e a p I i .;aç7ío aos •~><Lu dos m i! i L<li '<'S. 

§ 12 - Seg·u ir·-sc -~o as condccOt"' i1ÇÕes cs1.;tduais, mu 

nicipais, intcrn ~1clonai.s e cs t ran,g-c i. ras , obe decen do à 
mesma ordem flx a dn par R as n:tcionais , a pos l161nologaclns 
ou :~postila das pe l a Cor poraçio. 

§ 2Q - ~as soJerdtladcs ..:: q.i citas ao ccrimoni.td. de ou 
tros paises, dar-se-~ des t a qu e às condecor aç~cs da quele; 
palses . 

Art. 17 - O uso das condecora~~es concedidas 
d a 1'~1 , depe nde d e r egistro na J ~ Scç ;o. 

fo r a 

Art . 18 - As medalhas seria usadas n o peito e d is 
postas do la do esquer do .n a r e gião ;:~c ima do bo l so, ou em al:. 
t u ra correspondente, nos uniformes abotoados at~ a gola , 
em fi leJras de qu a tro o u cinco, conforme a ordem de p r o
ceclência da direita para a esquer d a e ele cima para b a i xn 

Send o :Js f i leiras de cinco medalhas , s u as fiLas ficar~o 
pa r cial me n te s uperpostas, exceto a que la qu e fica r mais 
pe r to dos bo t Ões . 

:,;t r~grafo Único - Nos un iforntcs abertos c com bol -

sos, :1 parte i nfer i or da fi l ei ra de baixo dever~ tangen
c i a r a parte i nfe rior de pestana d o bolso. A outra filei 
ra ficar~ superpost;:~ hs f i t a s desta. -

Ar t . 19 - As bar r etas ser~o o r ganizad as em fileiras 
d e t r is ou quatro, devend o a ~ l tima ser co l ocada 0,002 m 
acima do bo l so s upe r ior esq uerdo. Sua disposiç~o ~ i dên 
tica ;:~ das medal has . 

Ar t . 20 - Nos trn j es civi s a rigor, pod er- se-:Ío 
us a r miniatu ras d <JS medal h as, na l apela esquerd a . 

P R r~grafo Unico - Nos trajes d e pesse io formal ,ser~ 
usada a roseta . 

ArL ~ 2 1 - As condeco,· a =<Ões de méri tos das For'Sas A!: 
ma cias, s ao dispostns por o r c!en~ de receb i•ncnto, in de pen -
dentcmcnle do seu ~r;,tu , segaill as das de mérito civil, d c!!_ 
tro do mesmo crité1·io. 

Ar t . 22 - As condecora çÕes de m~rito do Territbrio, 
e das t' P~:~~, dis po r -se-ão . p e la ordem de r ecebimen to, s uce
d end o as do a r t i go a n te r i or. 

Art. 23 - As condecoraçÕes de mérito militar-ou Po 
l icia l -Mi l ita r, quand o premiarem ato d e bravura pessoa~ 
ou coletiva em missão ou o peraçio de guerra ~u Pol icial , 
Mil i tar, preced e r ão a todas as dema i s . 

Ci\I'ÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕ ES GER.\IS 

Art. 24 - Aos policiais-mi l i La r es possuido~es de 
condecoraç~cs nacionais, i n1:e rnaciot1ais e cstrangei t~as,~ 
v e dado o uso exc l usivo das duas ~ J timas . Ao menos uma 
con dccoraç~o nacional d eve ser ostentata. 

Ar t . 25 - Ao ser :~graciado solenemente 
de civil · com condecoraçio cujo uso n ~o seja 

nos u n ·iformes mi llLa••cs. o po l icial - mili tar 

d a a cerimôn ia: r·et.,.i.ra - a do u n iform~) . 
I 

por autorid~ 
permi tido 

•·ccebe - a . Fi~ 

Art. 26 - As condecoraçÕes est r ange i ras ou de orga
nizaç;o in i:ernacion.1is usadas no peito, se conced idas P.!'. 
ra p r e miar ato de bravura em campanha, sio colocad as lo 
go ap~s a me dalha ~ilitar de tempo de se r viço . 

Art. 27 - No d ia 25 de a gosto ( Dia do Sold a do), so
mente scr~o usadas condec oraçÕes nacion ais , nas fes t ivi 
d a des cÍvico-mi litares d o Ex~reito. 

Art . 2~ - O PoJ iciaJ -~li l i ta r possuidor de numerosas 
condecoraç~es, nio ~ obrigado a us~-la t odas ao mesmo 
tempo, deve n do e n tretan to o stentá-las c om prioridade , 
o bse r vand o o que assenta o artigo 16 deste Regu l amen to . 

Ar t. 29 - Mio poderio faze r jus a qualquer eondeco-
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r·;u.; ;;u ~ ~ perdem u d _ir·c: i. t o dC! usa - l as. o~ civis que tenham 
s.ído conciC!nados pur .St!n lenç a transitada c~m ,j ulgado. em 

qu ;t i qunr el os f u ros . 1: os po I i c iai.:s - .ni I i Lar(!$ pe I o mesmo 

mo t ivo . c <l inda . q11 a 11 do punido s pot· f a lLas .atenta t Óri as 

a n pun donor incl .i vid1tal ou d ;1 c; l;t ssc~ ?a mo r·a l r: aos bons 

co."-'t tlnH :.-.; . 

\I"' I- . JU - EsLe Rn:.!,'ttl ;unc~ n to 1'11Lf'.1. 1"' a c.:m v i.~or· n a cla-

l.:t dr: su a pu ld ir:a ç?lo. r' <:VO:_!ad as as d ispo.si~Õcs em con t· r a 

r i o. 

ALBI~LIO õ\OC::í, i D :A 
ien Cc J :•r·: Cm t ~era ] P~tA P 

I R~tÃOS Dlt\S ·\i.ROI' EC UÁ RIA S/A 

c . r..C. OS.S4q . q2~/0001-43 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os .c-.;e nhorcs acionist.as d a I r·m~os Dias agrope
cu ~r ·i a S/A .. con voc;:.dus :t pnrt.icipa r· d;t AsRembJ e ia Gera l 
Or d i fi á ri a :l Rea] i zH r'-SP. em sua se de soc j a ]. sito à Ru a 

.]ovino lli no,;. nº 2614. ~· iac apá-Tc: rrit.Ó r io Federal do Amapa, 
hs 10:00 horas do di a 15 de maio de 1 9~2 para deli ber a
rem. sobr e a sewJi ntA orclt~m elo <Ji a : 

a) Lc:it.ura . diseussâo <: vot.ação do Re l atÓr i o da Di 
re t.ori a . 13a 1 anço r.e r·a l c Dc:rnons Lraç;;o Financeiras, r e l at. i 
vos ao Exe r c {c i o de 19~ 1; 

b ) Capi t ali za çã o da Reserva ti" C<~pitlll. nos Lc:rmos 
do Artigo 167 da Lei 6. 40 4 de 15 de dezembro d<> 1976; 

c) Cleiç ão dos membros do Consel ho F·i sca l ; 

d) Outros assunt.os de i n te r esse da Sociedade. 

Ac ham-se a disposição dos Senho r es Aci onistas os do 
c·u ;nentos e xi gidos pelo Ar t.igo 133 da Lei 6 .4 04 de 15 de 
dezembro de 1976 . 

Maca pa. 04 de maio de 1982. 

AN TON I O AUGUSTO PERCIRA DAS NEVES DIAS 
Di reto r Pr cs i denLc 

C?F 006 204 752 - 34 

HI - GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA ~E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COHISSÃO DC LI CIT,\ÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

EDIT AL 

TOMADA DE PREÇOS ND 13/82- CLOS 

A V I S O 

A Secretaria de Obras c Ser vi ços PÚblicos do Gover
no do Te rritÓr io Federal do Amapá, através da Comi ssã o 
de Licitação de Obras e Ser viços, designada pel a Porta -
ria (1') Nº 042/81 - SEAD, t or n a pÚ bl i co para conhecimen
to de quantos possam se interessar, que fará r ealizar To 
mada de Preços ~a ra a ampliação do llangar do GTFA-A P, nc~ 
ta ~idad e . 

,\ l ic itação "rca1iza r -sc-a as 09 horas do d ia 18 de 
maio corr ente, na Sala de Reuni~es da Secretaria de O 
bras c Se r viços PÚblicos, si t o i Av . FAB, nº 1 276, nes
~a cida de, no local, dia e hora onde serão recebidos os 
docwnentos de habilit-ação e de preços dos lici Lantes . 

O Edi tal e os esclarecimentos compl umcnLures serao 
fornecidos aos interessados nas horas normais de expe di
unte no e 11dere ço acima me ncionado. 

Macapi, 03 de maio de 1 982 . 

Cng2. DOUGLAS LO BA TO LOPCS 
= Presidente 

m - GOVERKO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ. 
SECRETARIA DE OBRAS E SCRVIÇOS PÚBLICOS 

CO~HSS:'i o tJE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

i~ DITAL 

TOMADA DE PREÇOS ND 14/82-CLOS 

A V I S O 

A Secretaria (e Obras e Servi ços l'~blicos do Gove r 
no do TerritÓr io Federal do Amap~, utruv~s da Comissão 
de LiciLaç~o de Obras e Serviços, designada pel a Por ta -
r ia ( r) n2 04 2/Bl - SEAD, to rn a pÚb lico pur a conhecimen 
to de quan t os poss am se inte res sar , que for~ r e al i zar To 
mada de Preços para a execuçio dos ser v i ços de re f or ma ; 
adaptaç~es do Gin~sio Cobe r to d a SEEC (Colégi o Amap aens~. 

A l icit ação r ealizar - se - à as 09 horas do dia 19 de 
maio corrente, na Sala de Reuni~es da Secretari a de O 
bras e Ser vi ços PÚblicos, sito à Av . FA B, nº 1276, n est:; 
cidade, .no local , dia e hora onde s erão recebidos os do 
cumentos de ha bi litação e de preços dos l icitan t es . -

O Edital e os escla r ecimen t os c omplemen t ares s erão 
for necidos aos inter essados nas hor as no r mais de expedi
ente no e ndereço acima me nciona do . 

Macap~ , 03 de mai o de 1982. 

EngD. DOUGLAS LOBA TO LOPES 
= ?reside nte 

BRU~IASA ~I ADEIR:\S S . A. 
C. G. C. 05 . 964 . 899J0001- 06 

Assembléia Geral Ordin~ria 

Primeira Convocação 

Ficam convocados os Srs . Ac ionistas a se r euni rem, 
em assemb léia gera l ordin~ria, na s ede socia l, na Rua 
Senador Fi linto Muller n2 834, nes ta ci dade, às dezes
seis hora s do dia 1 7 de maio p rÓximo, a f i m de deliber~ 
r em sobr e a seguinte ordem do dia : 

a ) exame e votação do RelatÓrio õa Administraç~o e 
das Demons traçÕes Financeiras refe rentes ao exercício 
social findo em 31 /12/81; 

b ) capitali zação da cor reção da expr essao monet~ 
ria do ca pi t al; 

c) eleição dos membros da Diretoria e fixação · da 
r espectiva remuneração; 

d) assuntos gerais . 

Macap~, 28 de abril de 1982 . 

OSWAL DO LUIZ SENRA PESSOA 
Diretor 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLA!-1AS DE CASM.CNTO 

O Ofici al do Regist r o Civil da Comarca de Macap~, 
Ter, Fed, do Amap~ , Rep~blica Fede r at iva do Brasil , faz 
saber que pretendem se casa r; JOSÉ JORGE I'AIVA RADELO E 
ROSALBA Ni\SCHtENTO CMIBR1\IA . 

Ele é filho de Emmanoel Ferreira Rubelo e de Maria 
da Concei ção Paiva Rabelo. 

El a é filha de Euclides de Olive~ra Cambraia e de 
Neuza Xascimcnto Ca~l)rala . 

l.,uem s ouber de qualque r impedi mento que os iniba 
de casar um com o out r o, acuse-o na forma da lei . 

Macapá, 28 de a bri l de 1982 

JOSÉ TAVARES DE ALHEIDA 
Escrevente em exer cí cio 
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CONSU LTORI A J URÍ DI CA 

PROCESSO N!? l i . I 1 5/f! I 

Termo de Conv ê nio ccJchrado en t re n Un i ~o, represe~ 
ta ela pcJ o ~ti nistéd o da S a .:.de, a través d a De I c g-ac .i a Fcd~ 
ral el e s a.:.de no Ama p~, e o Tcrrr lt~rio Fed er al do Anmp~ , 
para a opcrn c.i.onct] iz.:tção, m;;.~nu tenção , c conservaç;io, por· 

este , d a emb arcação denominada " Piraj(, da Si lva" , s ob a 

gu a rda elo ~tinisté t·io. 

Pelo presen te t ermo, de um Jado, a Uni~o, aqui re -
p r csentada pe l o Mi nisté r i o d a Sa.:.de, a t ravés da De l e ga -
cia Fede r al d e S a.:.de no Amap~, representada esta , a seu 
turno, por seu Litula r , Dr . J OSt BESERRA PEDROSA- d o r a
vante denomi nada s implesmen t e " D~ l egac ia " - e, d e ou Lro 
lado, o Territ~rio Fede r al do Amap~, r e p resentado po r 
seu Gove rn ador , comandante ANNI BAL BARCE LLOS - a segu i r 
den omin a do apenas " Ter rit~rio" - ce l e bram o presente con 
vêni a, de con formi dade com as cl~usul as e condiç~es que 

seguer.:: 

CLÁ US ULA I'RHIEIRA - Funda me nto Legal . Este convên i;, 
é c elebrado com base n o § 12 , a l inea "b " , do a r t . 10 do 
Dec r eto-Lei n!! 200 , d e 25 de fevere i ro de 1957; na Port! 
r ia Ministerial n!! 159 -Bsb, de 8 de ju lho de 198 1 e no 
qJc mais consta do Processo ~1S/DFS/AP n!! 011 .115/ 81 , com 

binado com o item II d o n!! 41 /69 . 

CLÁUSULA S EGUNDA -Objeto. O presente con vSnio tem 
por objet o a cooperaçio associat iva da Del egacia e do 
Territ~rio, com v i stas ao tran s porte das auto rid ades s a 
n it~rias, •s vis i tas portu~ri as e a ou tros deslo camen to 
de pess oal de que necessitar em e ss a s autori d ades o u q u e 

forem po r e las autori zadas . 

S UBCLÁUSULA PRi MEIRA. Pa ra efeito desta cooperaç;o , 
a De l egacia disp~e de uma embarcação tipo J a ncha, ~en omi_ 
nacln " Pirajá da Si lva " , c om a s seguintes caractcris ti -

cas e e qu i p ame n t os : 

a) Lan c h a para transporte ele passageiros ( 16), com 
ce r ca de 32 pés de c omprimento, merce rcle s Benz OM- 132, ~ 
qui pada com dois motores a ~ l eo diesel , d e 6 cil indros 
c ada . 

b ) Moldada em casco de Fibra d e Vidro . 

c') ~te di elas: comp rimen to 
Comp r i mento e ntre I' . I'.S . 
Boca m~xima 
Calad o m~ximo 
Ponta l de construção 
Contorno 
Peso e / o s motores 
Capac i dade e m Ól eo 
c ombu stivel 
Ca pac idade em agu a 
Autonomia 
Ve loc ida de 

d ) Equipam~1tos: Boia s alva- vidas 
Extin tores de i n cên 
dia ''Rando l f'' 2 Kg 
Suportes d e c orr i mão 
em bronze 
Ban deir a da Sa~de 
dos Portos 
il.:.s sola 
Hast ro 

- 9,90m 
- 8, 65m 
- J,JOm 
- 0,90m 
- 1 , 55m 
- 4, 8 om 

4. 900 

150 
150 
150 

20 

(2) 

( 2) 

(S) 

( 1 ) 
( 1 ) 
(l) 

quilos 

litros 
litros 
milh as 
milhas 

S UBCLÁUSULA SEGUN DA. A e mbarc a ção descr ita nesta 
cláusul a se e ncontra em bom e sta do de conservação. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Incumbe ao Terr i tÓr i o a obri 
gaç~o d e o pe r ar, man t~ r e conser var l h s u a excJusiva 
conLa e r es pons abil i dade, a e mbar c açã o obj eto deste Con 
v e n10, fornecen~o i n c l u s ive o pessoal necess ~rio e t udo 
o mais que for precis o para seu norm a l f un ci onamento . 

CLAUSU LA TERCE I RA. Desobri~ação ela De l cgaci a. A De 
l egac ia fica. ncs l.e al.o, i.nt.e i rame n l.e desobrigada de 
qu ;d s qucr encrtr~os c respon s abi l i d ades reJ a Li vos à embar
c;:tç?;o c ao pessoa I de bo r do ou de Lcrra n e cessá rio à sua 
opernLion a J iz:l~ ;;o, inclusi ve com r~cfcrencia a o br i gaç ;;es 
R;t la ri;tis c prcviclcnc i ~ ri :l s, cnc nrgos c obr~Jgaç~es o r:t 
fo rmal rnc nlc assum.i dos ,Pl~] o Tcr r·i t.Ór io . 

CLt\I JS l; L. ,\ Ql:,\RTA- C::m t t· a t .~r)n de >' L't' vjr;os . O Tcr•·i
L~ !' i o poderá sem prcju .Í.zo d a s aLivldadcs desc ritas na 
C J:',us u -l a Pr·irnci.r fl, con traL a r· com empr·esas d e navegação o 

transpor te d e be n s e pess oas, reverten do o produto dessa 
cont r aLaç;o em bcncflclo tio prbprio Tcrritbrio, sem o c r1 

c~rgo de . qual q uer pr cs t aç;o d e con Las à Delegacia . 

CLÁUSU LA QUINTA - P t·azo . O presente convSn io vigor~ 
r a pelo prazo de ~ ( d o i s) anos a pnrtir da da t a de sua 
assin aLu r a, ficando autom~tj camentc iJrorrogado , por 
i guai s e s ucessivos per~odos, f a c u l t a ndo - se, en L~etan to , 
à Delegacia e ao Territor io , o di r eito d e resc isao, CO!!_ 

t ;,nto que o f açam po r escriLo, c om an tecedência mlnima 
de 60 ( sessenta ) d i as, a ntes d o términ o de cad a um d es -

s cs pe riodos . 

CLAUSULA SEXTA Foro. As questÕes porventura 
oriundas do presente conven1o, que n;o pude rem s er so l u
c i o nadas ami g a velmen te, scr~o dirimidas e m Jui z~, no F~ 
r o de ~laca p~1 , respeita da a compctSncia d a Justi ç a Fede -

ral. 

E, por estarem d ev i d amente con veniados, celebram o 

presente termo , n a forma da l e i . 

~tacap~ , d e de 1 98 2 

ANNI BAL BARCELLOS 
Govern a dor 

JOSt BESERRA PBDROSA 
De l egndo Fcd . de s n.:.de no Amap~ 

TESTB~IUNII AS : 

I Jcgi.veis 

GOVERNO DO TERRITÓR I O FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRE TARIA DE AmôiNISTRAÇÃO 

COm SSÃO PERHAN!õNTB DE LICI TAÇÃO 

A V I S 0 

O Presidente da Comi ssão Pe rmanen te de Licitação 
d o Governo do Terri t~rio Fe d e ral do Amap~, torna p~bli 
co q u e ser~ rea l izada no d i a 21 d e ma io de 1 .982, às 1 5 
horas, n a s ala d e r e uniÕes da Secr e tari a de Admini s tra
çio à Av. FAB S/N~ - CENTRO CÍVICO , Licitação para ven~ 
d a ·pelo maior preço G1e 25 (VI NTE E CI NCO) l otes d e be n s 
~:Óveis e Uten s ilios, i nse rv{ v e is à Admini s tração Amapa 
en se . 

O Edi t a l c om p l e t o e d ema i s esclare cime n tos, pod e 
r ã o se r o bti dos n o e ndereço aci ma cita do, na s horas n o r 
mais de e x pe d ient e . 

~iaca pá , 04 de maio de 1.982 . 

J OÃO BENÍCIO DIAS 
Presid e nte 


	

